
Diário da República, 2.ª série — N.º 233 — 5 de dezembro de 2017  27281

PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas e da Secretária

de Estado Adjunta e da Educação

Despacho n.º 10549/2017
Pelo Despacho n.º 10730/2013, de 30 de julho, foi designada a dou-

torada Maria de Lurdes Santos Gonçalves para exercer, em comissão de 
serviço, o cargo de coordenadora da estrutura de coordenação da Suíça, 
constante do mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, 
alterada pela Portaria n.º 198/2017, de 26 de junho.

Considerando o desempenho da titular do cargo e os resultados obtidos 
constantes do respetivo relatório de atividades, exigível nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 
agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65 -A/2016, de 25 de 
outubro, determina -se ao abrigo da alínea c) do ponto 3.1 do Despacho 
n.º 8134/2017, de 19 de setembro, e da alínea d) do n.º 1 do Despacho 
n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro:

1 — A renovação, por um período de três anos, da comissão de serviço 
da doutorada Maria de Lurdes Santos Gonçalves, para o exercício do 
cargo de coordenadora da estrutura de coordenação da Suíça, constante 
no mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, alterada 
pela Portaria n.º 198/2017, de 26 de junho, nos termos do disposto no 
n.º 4 do artigo 2.º, na alínea d) do n.º 4 do artigo 3.º e nos n.os 1 e 2 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 21/2012, de 30 de janeiro, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 8.º, nos n.os 1 e 3 do artigo 15.º e no n.º 1 e 2 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de agosto, na sua atual redação;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2016;

3 — Ratificam -se todos os atos praticados no âmbito da designação 
constante do presente despacho desde 1 de setembro de 2016 até à 
respetiva publicação.

15 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, José Luís Pereira Carneiro. — 9 de outubro de 2017. — 
A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila 
Ribeiro Fernandes Leitão.
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 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro

Despacho n.º 10550/2017
I — Ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 8.º da Lei Orgâ-

nica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2017, de 9 de março, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2017, de 18 de 
agosto, e dos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no 
uso da competência delegada pelo Ministro das Finanças, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 3492/2017, de 24 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de abril de 
2017, subdelego na diretora -geral do Tesouro e Finanças, em substi-
tuição, licenciada Maria João Dias Pessoa de Araújo, a competência 
para a prática dos seguintes atos:

1) Autorizar a assunção de compromissos e as despesas decorrentes 
da execução de contratos, acordos e outros compromissos de natureza 
financeira assumidos pelo Estado, incluindo bonificações, compensa-
ções de juros, subsídios e outras compensações, bem como custos de 
amoedação a cargo do Estado, quando o respetivo montante não ultra-
passe € 3 000 000, com exceção dos referentes a assunções de passivos, 
responsabilidades e regularização de responsabilidades cujo montante 
máximo para a assunção de compromissos e autorização das respetivas 
despesas é fixado em € 1 500 000;

2) Autorizar a concessão de empréstimos e a realização de outras 
operações ativas, após a aprovação das respetivas condições por des-
pacho ministerial;

3) Outorgar, em representação do Estado, contratos, ou outros acor-
dos, relativamente às áreas de atuação da Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças, quando as respetivas condições e minutas tenham sido objeto 
de aprovação;

4) Endossar cheques para depósito nas contas da Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças domiciliadas na Agência de Gestão da Tesouraria e 
da Dívida Pública — IGCP, E. P. E.;

5) Restituir juros de mora e outras quantias resultantes de compro-
missos de natureza financeira indevidamente pagos;

6) Aprovar, com o objetivo de viabilizar, o pagamento da dívida pelo 
devedor, sem nova aplicação de fundos relativamente a empréstimos, 
bem como as alterações contratuais que se considerarem adequadas, 
incluindo a constituição ou renúncia de garantias reais e pessoais ou 
a cedência do grau de prioridade das mesmas a favor de instituições 
de crédito;

7) Indicar o representante da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, 
nos casos em que esta entidade é designada para exercício de cargos em 
mesas da assembleia geral, em conselhos consultivos e em comissões;

8) Autorizar o depósito e o levantamento no Banco de Portugal dos 
títulos integrados ou a integrar na carteira do Estado, a que se refere a 
4.ª regra da convenção celebrada com o Banco de Portugal em 10 de 
novembro de 1932, publicada no Diário do Governo, 1.ª série, de 14 de 
novembro de 1932, noutro intermediário financeiro ou na própria enti-
dade emissora, praticando todos os atos inerentes a essa movimentação 
de títulos;

9) Gerir a carteira de títulos do Estado, podendo, inclusivamente, 
determinar a sua alienação em bolsa pelos meios legalmente permitidos, 
observando quaisquer critérios previamente definidos;

10) Decidir sobre a aquisição por parte do Estado de títulos repre-
sentativos do direito a indemnização para pagamento de impostos, nos 
termos previstos no artigo 30.º da Lei n.º 80/77, de 26 de outubro, e 
legislação complementar;

11) Decidir sobre as operações de recuperação de créditos detidos 
pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças nos termos previstos nas leis 
orçamentais, incluindo a assunção da dívida por terceiros e o cancela-
mento de garantias, exceto quando:

i) O valor do capital em dívida seja superior a € 750 000;
ii) A regularização da dívida seja efetuada através de dação em pa-

gamento, conversão de crédito em capital ou outra troca de ativos;
iii) Esteja em causa a alienação de créditos;

12) Cometer ao Ministério Público a apresentação de pedido de de-
claração de insolvência de devedores relativamente a créditos que se 
encontrem na titularidade da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, bem 
como decidir, neste âmbito, sobre a posição a assumir na assembleia de 
credores de apreciação do relatório prevista e regulada nos termos do 
artigo 156.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas 
(CIRE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, na 
sua atual redação;

13) Decidir sobre a posição a assumir pela Direção -Geral do Te-
souro e Finanças no quadro dos processos abrangidos pelo Código dos 
Processos Especiais de Recuperação da Empresa e de Falência, pelo 
Código de Insolvência e da Recuperação de Empresas e no âmbito de 
Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE), 
exceto quando:

i) O montante do crédito (capital) seja superior a € 750 000;
ii) As providências de recuperação propostas envolvam a dação em 

pagamento, a conversão de créditos em capital, a alienação de créditos 
ou outra troca de ativos;

14) Autorizar o cancelamento de garantias associadas aos créditos 
detidos pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, no caso de extin-
ção da respetiva dívida ou no quadro de operações de recuperação de 
créditos;

15) Nomear mandatário especial para a representação dos interesses 
da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, bem como os seus represen-
tantes nas comissões de credores no quadro dos processos abrangidos 
pelo CIRE;

16) Decidir sobre a anulação de créditos detidos pela Direção -Geral 
do Tesouro e Finanças, nas condições previstas nas leis orçamentais, 
desde que o valor do crédito (capital) não seja superior a € 500 000;

17) Autorizar a cessão de bens imóveis, do domínio público ou privado 
do Estado, nos termos dos artigos 23.º e 53.º Decreto -Lei n.º 280/2007, 


